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ATA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2021. 

 
Data  : 22/04/2021 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets® 

Link  : https://meet.google.com/heh-tjve-won 
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Às quatorze horas do dia vinte e dois de abril de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no Aplicativo Google Meets®, conforme link acima, reuniu-se 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com 

a presença virtual do Senhor Daniel Schramm (SDE), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Gustavo Seleme 

(FIESC), Felipe Neves Linhares (IAR) e Roberta Noroschny (ANAMMA). Presentes os 

representantes legais Dr. Sandro Anderson Anacleto (Rec. 081/17), Dr. Lucas Maykot 

(Rec. 111/17 e Rec. 341/17) e Dra. Elaine Matsumura (Rec. 366/17). 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 08/21, publicado no 

DOE nº 21.501 de 16/04/2021. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 081/17 

AIA Nº   : 4050-D 

PROCESSO Nº : FATMA 45365/2014 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : M M LEITE PRODUTOS DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. 

REP LEGAL  : SANDRO ANDERSON ANACLETO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante legal do recorrente, decide a Terceira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 101/17 

AIA Nº   : 38588-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8818/2017 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : PASCOAL FLORIANO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 103/17 

AIA Nº   : 39357-A 

PROCESSO Nº : PMSC 47213/2016 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : ISAC CATTANI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 22 de março de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 111/17 

AIA Nº   : 1585-D 

PROCESSO Nº : FATMA 7309/2012 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : ACQUA ECOTURISMO HOTELARIA E REPRESENTAÇÕES 

LTDA. 

REP LEGAL  : LUCAS MAYKOT 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante legal do recorrente, decide a Terceira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 136/17 

AIA Nº   : 34782-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11084/2016 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : CIZESKI INC. ADM. E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

  

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 157/17 

AIA Nº   : 36402-A 

PROCESSO Nº : PMSC 5358/2017 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : SIDNEY BENITZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 341/17 

AIA Nº   : 1923-D 

PROCESSO Nº : FATMA 53/2013 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : JB WORLD ENTRETENIMENTO 

REP LEGAL  : LUCAS MAYKOT 
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RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante legal do recorrente, decide a Terceira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. A Conselheira Roberta 

Noroschny (IAR) declarou-se impedida, nos termos do art. 48 do Regimento Interno do 

CONSEMA. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 070/18 

AIA Nº   : 6411-D 

PROCESSO Nº : FATMA 20518/2016 

RELATOR  : FELIPE NEVES LINHARES 

RECORRENTE : BANALVES AVIAÇÃO AGRICOLA LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

9.  RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 361/17 

AIA Nº   : 600-D 
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PROCESSO Nº : FATMA 8189/2012 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : FAE E FILHOS LTDA POSTO CARAVAGIO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 355/17 

AIA Nº   : 1645-D 

PROCESSO Nº : FATMA 7758/2012 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

  

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 363/17 

AIA Nº   : 1484-D 

PROCESSO Nº : FATMA 6750/2012 
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RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : SUL CATARINENSE MINERAÇÃO, ARTEFATOS DE CIMENTO, 

BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 405/17 

AIA Nº   : 1776-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8/2013 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : JEAN CARLOS ZIMMERMANN 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 399/17 

AIA Nº   : 30644-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11379/2016 
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RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : CLARO S.A 

RECORRIDO  : COMANDO POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator.  

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 366/17 

AIA Nº   : 1131-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8062/2012 

RELATOR VISTA : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : COMPANHIA ÁGUAS DE ITAPEMA 

REP LEGAL  : ELAINE MATSUMURA 

RECORRIDO  : INSTITUO DO MEIO AMBIENTE 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

suspender o julgamento do recurso até a próxima sessão, que ocorrerá dia 20/05/2021. 

Ficando desde já intimada a representante legal do recorrente. 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 
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Os recursos administrativos nº 134/17, 627/17 e 630/17 restaram retirados de pauta, a 

pedido dos relatores, ficando automaticamente pautados para a próxima sessão de 

julgamento, que ocorrerá dia 20/05/2021. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do CONSEMA, Deyse Locatelli Haviaras. Esgotada a pauta, nada mais 

havendo a tratar, às quinze horas e trinta minutos declarou-se encerrada a Reunião. 

  

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

Florianópolis, 22 de abril de 2021. 


